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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024007560034010010 
 
Data da entrada da Solicitação: 22/07/2024 

 

Descrição 1º recurso:  

A secretária não atendeu pedido. Solicito as informações solicitadas pois o pedido anterior 
de outra pessoa foi pedido informações sobre enfermeito 40 h com excessão de enfermeiro 
40 h USF que foi justamento o que solicitei. 

Boa tarde! Gostaria de saber quantos cargos efetivos de enfermeiro USF 40 horas existe no 
município, quanto são contratos temporários e quantas cargos vagos e ocupadas 
existe.Quantos funcionarios afastados ou desviado de função. Desde ja agradeço.z 

 

Resposta à Solicitação: 
 
Como disposto no pedido 2024006920034010010, já finalizado: 
 

Informamos que as Leis nº 18.894/2022 e 19.131/2023 estabelecem o número de 
vagas de cada cargo da Saúde. Os cargos criados integram o Plano de Cargos, 
Carreiras, Desenvolvimento e Vencimentos – PCCDV, instituído pela Lei nº 17.772, de 
16 de janeiro de 2012. Portanto os cargos de Enfermeiros são categorizados em 30h 
e 40h, conforme disposto em Lei. As especificidades das nomeações por regime de 
trabalho e especialidades conforme edital de concurso, por exemplo: Enfermeiro 
40h, Enfermeiro 40h - USF, Enfermeiro 40h - Obstetra/Saúde da mulher - Diarista, 
são definidas diante o dimensionamento da rede de saúde e análise das áreas 
técnicas. 

 
Diante disso, a resposta fornecida nos pedidos citados contempla a solicitação descrita para 
o cargo Enfermeiro 40h.  
 
Na oportunidade, é importante salientar que de acordo com a Súmula CGAI nº 05.2021: 
  
Pedidos Semelhantes e Solicitante Frequente. 
  

Na hipótese de Pedido de Acesso à Informação – PAI de objeto idêntico ou similar ao de 
outro PAI já encerrado anteriormente ou de PAI advindo de solicitante que frequente ou 
reiteradamente realiza pedidos idênticos ou semelhantes, em observância ao princípio 
administrativo da Eficiência, o órgão ou entidade competente deverá informar ao 
interessado a existência de pedido(s) já respondidos com características iguais ou análogas 
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e indicar, na oportunidade, o canal específico para consulta e acesso aos pedidos finalizados, 
com a(s) respectiva(as) numeração(ões) do(s) PAI’(s), considerando o pleito, objeto da 
solicitação, atendido. Súmula publicada no Diário Oficial do dia 17 de junho de 2021. 
  

 
Recife, 22 de julho de 2024. 

 
Atenciosamente, 

 
Gerência de Planejamento 
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